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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 4.571/2010
ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº(S) 4.344/2009 E 4.389/2009
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 8º, da Lei Municipal nº 4.344, de 02 de julho de 2009, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 8º ...

I. ...

                    ...

III. Abrir créditos adicionais suplementares até o limite 62% (sessenta e dois por cento) do orçamento da despesa, nos termos da legislação vigente.”

Art. 2º O artigo 4º, da Lei Municipal nº 4.389, de 09 de dezembro de 2009, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 4º ...

I. A abrir no curso da execução orçamentária de 2010, créditos adicionais até o limite de 62% da despesa total fixada por esta Lei.

                   ...”.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Garça, 22 de dezembro de 2010.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
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